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EDTTAL DE coxvoclÇÃo

noumÃo »o conmrÊ DE rr\wESTIMENTos Do FUNDo DE
rnnvmÊxcm socIAL DE sAI\trANA Do cARrRr/cE

A DIRETORA PRESIDENTE DA PREVISAN do Município de Santana do Cariri/CE,
nos termos da Lei Municipal n". 93212O21, de 17 de junho de 2021, que altera a Lei
Mnnicipal no. 719/203, para incluir os arts. 30-4, 30-8, 30-C, 30-D, 30-E e 30-F,
CO|wOCA os membros do Comitê de Investimentos, devidamente nomeados através
das Poúarias no. 40012021de 18 de junio de 2021 e no. 15.09.01/2022, de 15 de setembro
de 2022, para comparecerem à Reunião do Comitê de Investimentos do Fundo de

Preüdência Social do Município de Santana do Cariri, dos meses de muo/2024 e

i'tnhol2024, a ser realizada, no dia 24 (vinte e quatro) de julho de 2024, com início à

1 1:00 horas, de forma hibrida (presencial e virtual), em razão do número reduzido de
participantes, para deliberação da seguinte ordem do dia:

ORDEMDODIA

Anrílise e exposição do ceniirio econômico atual;
Detalhamento da carteira e fundos de investimentos vigentes;
Outros assuntos de interesse do Comitê e do Fundo de Previdência.

O chamamento dos membros do Comitê para registrarem presença, terá início a partir das

l lh00min do dia2410712024, com tolerância de 15 minutos.

Amoniza Sampaio
Presidente

Fundo de de Santana do Cariri
10900212022

1.

2.

-1.

Santana do CarirVCE, 19 de junho de 2024.


